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PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

Lei n.º 2097 

Em nome ,da Nação, a Assembleia Nacional decreta 
e eu promulgo-. a lei seguinte: 

CAP1TUDO I 

Classificação das águas e exercício da pesca 

BASE I 

Ficam sujeitas ao regime estabelecido por esta ·1ei,. 
para o ex::ercício -da pesca,· as águas públicas referi
_das nos n.º' 2. 0 a 4.º, 6.0 ,e 7.º ,do artigo 1.0 do Decreto 
n.º 5787-IIII, de 10 de Maio de 1919, e as águas parti
culares referidas nos n.º" 2.º e 4.º d-o 'artigo 2.º do 
mesmo decreto, bem como as lago!)-s de água salobra que 
comunicam periàdicamente com o mar e os estuários 
intermitentemente fechados. 

BAsE n 

1. Para os efeitos desta lei, considera-se pesca não só 
a captura de peixes e outras espécies aquícolas, mas 
também a prática de quaisquer actos conducentes ao 
mesmo· fim, quando realizados JJ.8!s águas Tef,eridas na 
base antecedente ou nas margens delas. 

2. A pesca é desportiva quando praticada como dis
tracção ou exercício e profissional quaTudo pratiC'ada 
com fim lucrativo. 
. 3. Na pesca profissional pod(lm ser utiÍizados todo,:.. 

os meios regulamentares ; na pesea desportiva só podem· 
ser utilizados, além da cana, os outros meios que para 
ela venham a ser autorizados. 

BASE UI 

1. As águas do domíniQ público classificam-se, para 
efeitos de pesca, em águas livres, zonas de pesca reser
vada e concessões de pesca. 

2. Nas águas livres podem praticar-se as duas moda
lidades de pesca; nas zonas de pesca reservada e nas 
concessões -de pesca só é permiti.da a pesca desportiya. 

BASE IV 

1. As zonas de pesca reservada serão criadas por por~ 
taria do Secretário de Estado da Agricultura, sob pro
posta da Direcção-Geral do·s Serviços Florestais e Aquí-
colas. -

2. As concessões de pesca serão autorizadas pelo Se
cretário de Estado da Agricultura, ouvida a Direcção
-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas, por prazo 
não superior a dez anos e mediante o pagamento de uma 
taxa anual. 

3. As concessões de ,pesca· só podem ser requeridas 
pelas seguintes entidades: 

a) Clubes ou associações de pescadores; 
b) Fundação ~ acional para a Alegria :µo Tr~Qalho 

e _Organização Nacional Mo_cida'de Portuguesa; 
e) Câmaras municipais e restantes ·órgãos de admi

ni•stração com competência •em matéria de turismo a 
que se refere a hase v da Lei n. º 2082, de 4 de .Junho 
de 1956. · 

4. Aos concessionários i:r;icumbe a obrigação de asse
gurar à sua custa o conveniente repovoamento perió
dico das águas respectivas, sem prejuízo 

1

da acção dos 
serviços competentes, e a sua fiscalização permanent~ .. 

BASE V 

(:) exercfo'.9 . da ,pesca ·profissional ou desportiva nas 
águas sujeitas ao regime desta lei depende de licenças 
passadas pela Direcção-Geral dos Serviços Florestais e 
Aquícolas, na forma por qUe for regulamentacla: 

BASE VI 

A pesca -nas águas particulares pertence exclusiva
mente aos -s_eus ·proprietários, ficando," todavia, o seu· 
exercício sujeito às disposições regulamentares que re
gem a pesca nas· águas públicas. 

BASE VII 

A todos os pescadores é lícito passarem e estacionarem, 
durante o exercício _efectivo da· pesca, nos prédios ·que 
marginem as águas públicas, sem prejuízo da inviola
bilidade dos prédios urbanos ou rústicos vedados e das 
indemnizações pelos danos causados. 

·CAP1TUDO II 

Organização e competência dos serviços 

BASE VIII 

1. ~ da -competência da SecretaTia de Estado da Agri
cn ltura, pela Direcção-Geral dos .Serviços Floresta'.s 
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e Aquícolas, o fomento piscícola das águas dos do.mí
nios público e particular referidas nesta lei e a fisca
liza,ção do exercício da pesca desportiva e profissional. 

2. Passa,.m_ a ser desempenhada,s p_ela Dire-cção..:Geral 
. dos .Serviços Florestais e Aquícolas todas a,s atribuições 
exercidas actualmente pela· Direoção-Geral dos Serviços 
Hidráulicos e pelos se:ryiços competentes das juntas ge
rais dos distritos autónomos das ilhas adjacentes relati
vamente à pesca nas águas interiores. 

3. A Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos cola
borará com a Direcção-Ge:rnl dos Serviços Florestais 
e Aqufoola,s nos estudos, proj ectos e fiscalização técnica 
das obras hidráulicas de interesse para o fomento pis
cícola, bem como na polícia e fiscalização dos rios. 

.. 4. Da secção aquícola do Conselho Técnico dos .Ser
viços Florestai,s farão parte, além dos membros que 
actuaJmente o compõem, u,m engenheiro _q_uímico, de
signado pela Ordem dos Engenheiros, e um pescador 
profi.ssional, designado pelo Ministério das Col'porações 
e Previdência Social. · 

BASE. IX· 

L ~ ·criado. o lugar de ins.pector..:,chefe da pesca· nas 
águas intE)riores do País, cujas funções serão desempe
nhadas por um funcionário superior do quadro técnico 
da Direcção-Geral dos Serviços Floresta-is e Aquícolas, 
designadó · pelo Secretário de Estado da Agricultura, 
a,pEcando-se, quanto à sua situação, os 'princípios qon
s-ignados no artigo 57. º e seus parágrafos do ·Decreto
-Lei n.º 40 721,-de. 2 de Agosto de 1956. 

2. Para ocorrer ao acréscimo de -serviço resultante 
da :fiscaliza,ção da pesca, poderá o Secretário- de Estado, 
da Agricultura, com. o acordo do. Ministro das Fina,nças, 
autorizar a Direcção-Geral dos Se;rviços Flornstais e 
Aquícolas a· -contratar. guardas florestais e outro pes~ 
s'àal e, bem assim; .destacar pessoal dos quadros, cuja· 
situação ·obedec.erá aos preceitos do número anterior, 
de harmonia com ais necessid.ades ·d-o ,se,rviço e·· as dis
ponibilidades do Fundo de Fomento '.Florestal e Aquí
cola. 

BASE x· 

Constará de regulanientB, a indicação das autoridades, 
agentes e entidades a quem compete o ,exercício da 
polícia e fiscalização da pesca, bem como a indicação 
dos autos ,qu,e fazem f.é em juízo. 

BASE XI 

1. · Serão· criad~s comissoe,s regionais de· pesca,- a 
fim de colaborarem ,com a Dire-cção-Geral dos Serviços 
Florestais e Aquícolas em tudo o qU:e se rrfira ao fo-
mento pi1?cícola e fiscalização da pesca. · 

2. As comissões regionais de pesca serão presididas 
pelo inspectór-chefe da pesca ou pelo seu representante. 
· 3 .. Compete especialmente às comissões regionais' de 

pesca colaborar no licenciamento e fiscalização da 
pesca, emitir parecer e apres.entar proposta~ sobre as 
providências ou decisões a tomar no interesse do fo
mento piscícola e divulgar· e esclarecer. a importância 
e a necessidade deste fomento. . . ' 

CAP1TULO III 

Fomenlo piscícola 

BASE XII 

1. A prot~cção e o desenvo_lvimento da~ espécies ictio
lógicas nas águas interiores do País serão levados a 
efflito através das- providências seguintes: 
_ a) Fixação de época;s de defeso da pesca; -
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b) Determinação das dimensões mínimas dos peixes 
susceptíveis de ·pesca, cóm a obrigação de os pescadores 
devolverem à água os que as não tiver,em; 

e) Definição.· dos processos ,de pesca permitidos, em 
c,onformidade com a ·classificação das águas· e a natu- . 
reza da pesca; 
· d). Realização de obras necessárias à defesa das espé

cie:s -e que facilitem os movimentos migratórios dos 
peixes; 

e) Proibição da construção .de .pesqueiras fixas e mo
dificação obrigatória ou destruição, quando aquela não 
baste, das existentes nas margens ou leitos das águas 
em que este sistema seja prejudicial às espécies ictio
lógicas que as povoam; 

/) Outras providências que a prática venha a acon
selhar. 

2. A modifocação ou destruição das pesqueiras fixa,s, 
nos termos da alínea e), far-se-á, sem direitó _a in
demnização, sempre que não estejam tituladas por 
documento autêntico. · 

BASE XIII' 

O Fundo de Fomento Florestal, criado pelo artigo 1. 0 

do Decreto-Lei n. 0 34 394, de 27 de Janeiro de 1945, 
passa a denominar-sé Fun_'do de Fomento Florestal 
e .Aqúícola e suportará, total ou parcialmente, os en-
cargos· seguintes: ' 

a) Fiscalização, inspecção e licenciamento da 'pesca 
a cargo da Direcção-Geral dos Servi,ços Florestais e 
Aquícolas, -incluindo _os resultantes do d:sposto na , 
base IX; 

b) Criação, delimitação, funcionamento e fiscaliza
ção das· zonas de pesca reservada; 

e) Despesas de funcionamento da,s comissões regio
nais de pese-a; 

d) Organização de congressos, competições e expos1:-
ções piscícolas no País; 

e) Instalação e manutenção de laboratórios e esta
,belecimentos de in:vestiga,ção dest:nados a fomentar o 
desenvolvimento da fauna ictiológica útil e a defender 
as, condições biogénicas das águas interiores; 

f) ~rémios a atribuir aos agentes de fücalização da 
pesca que se ,rnvelem especi~lmente diEgentes no de:. 
sempenho das suas funções; 

g) Quaisquer providências tomadas · para o incre
mento das espécies, pisdcolas úteis nas águas interiores 
do País. 

BASE XIV 

· Cons·tituem .receita-s do Fundo de Fomento Florestal 
e .Aquícola: 

- ,a) As dotações orçamentais a ele consignadas; 
b) O pn:iduto da.s taxas provenientes das licenças de 

pesca e dos rendimentos ,das zonas de pesca reservada 
e das concessões de pese.a desportiva; -

e) O produto das multas e· indemnizações cobra-, 
das· na repressão dos crimes e :contravenções relativos 
às disposições legais sobre pesca; 

d) Os donativos ou legados de qualquer pessoa sm
gular ou colectiva; 

e) Os juros dos- capitais arrecada,dos. 

BASE XV 

Os estudos, projectos -e execução das obras de fomento 
piscícola nas concessões hidráulicas, a realizar de har

-monia com o disposto no n.º 3 <la·base·vin, serão fei
tos com a colaboração dos respectivos concessionários, 
donos . ou exploradores e por eles custeados, exercen
do-se a fiscalização pelos ,órgãos ·oficiai,s competentes. 
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BASE xvi 

· l. As disposi,ções desta lei apli.cam-se a todas as 
águas interiores do ·pontinente e ilhas adjacentes fora 
dos limites da jurisdição marítima, ressalvadas, quanto 
aos rios limítrofes, as obrigações interna·cionais assu-
midas pelo Estado Português. · . 

2. O Governo, 'mediante proposta· do Secretário de 
Esfado da Indúst.ria e do Secretário de Estado da Agri
cultura, poderá libertar da sujeição ao regime deste, 
diploma, no todo ou em parte, a.s bacias hidrográ:fica.s 
dos cursos ~e .água onde o fomento piscícola ,não seja 
praticáve1 ou n ão ofer~ça interesse. 

CAP!TULO IV 

Responsabilidade penal e civil 

ÊASE' XVII 

1,. No esgoto -OU esvaziamento das linha,s de água, 
albufeiras, vala.s, -canais ou -0utras -0bras de hidráulica. 
os respectivos empresári-0s ·deverão t-0mar t-Odas' as prn
vidências para que sejam asseguradas as condições in
dispensáveis à sobrevivência dos peixes neles existentes·; 
cumprindo, designadamente, as prescrições para esse 
fim estabelecidas pela Direc,ção-Geral dos Serviços Flo-
restais e Aquícolas. , · 

2. Os ,conces-sfonários da".S obras · ou linhas de água 
referid as avisarão a Direcção-Geral dos Serviç-0.s Flo
restais e Aquícolas da data prevista para o -esvaziament-0 
ou esgoto com a antecedência e .pela forma a deter· 
minar em _regulamento. 

3. A falta de cumprimento· do disposto n-0.s mímeros 
anteriores· ser:á punida com a multç1 de 500$ a 50.000$. 

BASE XVIII 

l. Todo aquele que utilizar na pesca materiais'.explo- . 
siv-ns, químicos ou vegetais, ,correntes eléctricas e, de 
uma maneira geral, substâncias venenosas ou. tóxicas, 

· susceptíveis de ,oau:sar a morte ou 'o atordoamento dos 
peixes, será punido com pena de prisão nunca inferior 
a quatro meses e com multa de 100$ a 10.000$. 

2. São considerado-s autores morais do crime previsto 
-nesta ,dispo,sição tod-ns os_·que ,acompanharem os -seus 
agentes materiais ou que, conhecendo as ,cinmnstâncias 
da prática -do acto, dele tirarem proveito. , · · 

BASE XIX 

A- d-estruição voluntária de desovadeiràs · e viveiros 
de peixes será -punida com a pen;:t d-e ,pri,são de um a doi,s 
me~es e com multa de 1.000$ a 5.000$. 

BASE XX 

A pesca n,as épocas· de defeso será -punida com a pena. 
de prisão de dez a quarenta dias e com multa de 100$ 
a 5:000$. 

BASE XXI 

A pesca por meios pr.oibidos ou susceptíveis de produ
zir destruição das espécies 'ictiológicas será punida COU!_ 

a pena de prisão de dez a trinta dias e multa de 100$ a 
2.500$. 

BASE XXII 

l. Constitui circunstância_ agravante da-s . infrac
ções ·pr'evistas nas bases :x;vuÍ a XXI o fo;cto de tere:ni 
sido c01netida-s de noite -0u em águas onde a pesca for 
proibida, reservada ou objecto de -concessão. 

2. Quando ,concona esta agravanté, as ,penas previstas 
na· base XVIII nunca pode;rão ,ser inferiores a seis meses · 
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d,e prisão ,e ,a 5.000$ ,de multa. Nos ,ea,sos das bases XIX 

a XXI serão aphoados o,s máximos das penas. 

BASE XXIII ' 

A -vend,a, aquisição · e simples exposiçã-0 ao público 
de peixe fresco, durante a época do r,espectivo defeso, 
serão pu'nidas, seja qual for a sua ' proveniência, COiil 

a pena de prisão de, sei,s a vinte dias .e multa de 100$ 
a 2.500$. 

BASE XXIV 

. l. A pe:sca sem .a ·necessária licença -será ·punida: nas 
águas livres, ,com ,a multa de 100$; nas águas -proibidas, 
r.eservadas ou sujeitas ,a concessão, .com· a multa de 
1.000$. · · 
· 2. Se a. pesca for praticada ,de n-0ite, os quàntitativos 
das multas serão ,elevados ,para o dobro. . . 

BASE XXV 

Serão punidas ,com a multa de 50$• ·por unidade, até 
ao limite. de 2.500$: · 

a) A· não devoluç~o às águas d'o,s .peixes capturados 
com ,dimen,sõ,es inferiores à,s regulamentares; 

b) A destruição, deslO'c~ção ou inutifümção de tabu
letas de sinalização ,col-0ca,d,as ao abrigo ou em cumpri
mento de dispo~içõies legaisgobre pesca. · 

'BASE XXVI 

Os clubes ou associaçõe,s de pescadores e as -entida
des concessionárias de pesca desportiva, lesados com a 
prática de infracções às disposições . legais sobre pesca, 
poderão cpnstituir-se assistentes nos respectivos pr,o-
cessos. 

BASE XXVII 

1~ ,Independentemente das -penalidades previstas na;; 
base~, anteriores, os agentes das infracções serão civil
mente responsáveis pelos d-anos que causarem. -

2. O mo:qtante das indemnizações devidas será de
t erminado pela Direcção-Géral dos Serviços Florestais
e Aquícolas ou, quando os danos tenham resultado de 
~proveitamento sujeito a licença ou autorização, con
JUntamente por essa Direcção-Geral e pela entidade que 
tiver concedido a licença. ' ' 

3. Da decisão :tomada· será passada certidão que terá 
força de título exequível contra os responsáveis. ' 

4 . Os pais, pátrões e tutores serão, respectivaine.nte, 
:responsá".eis pelos danos causados pelos :filhos e criados, 
quando menores, ,e pelos .tutelad.os. 

BASE XXVIII 

Nos crimes por violação de disposições legais sobre 
pes,ca e fomento pi,S'cfoo1a . são sempre puníveis .a ten
tativa e o delito frustrado. 

CAPITULO V 

Disposições especiais e transitórias 

BASE xxix 

1. A , Direcção-Geral dos Serviços 'Fíorestais e Aquí
colas elaborará, ·no mais curto 'prazo de tempo, a lista 
das lagoas,· albufeiras e cursos de água, ou seus troços, 
·que ,serão· declarados 'z'Olias ,de pes·ca re,serv,ad.a nas 
quais é absolutàmente proibido pesoar por qu~lque.r 
meio; até que .sejam publicados os respectivos regula-
_mentos ,especiais. . · 

2 . As águas das lagoas da serra da Estrela são desde 
já -declarad,as zona,s de pesca reservada. 
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BASE XXX 

O Secretário de Estado d,a Agricultura· determinará 
que, pela Direcção-Geral dos Serviços Florestais e 
Aquícol.as, seja estudada a regulamentação desta lei, 
a publicar ,depois ,de ouvid-os os Ministros das Obras 
Públicas, da . Educação N,acional e das Gorpor.ações e 
Previdência Social. 

BASE XXXI 

Enquanto não for publicada a ·regulamentàção a que 
se refere a base anterior, continuarão as licenças de 
pesca a ser· passadas pelas entidades actualmente com
petentes, sendo, porém, o seu produto depositado, por 
meio de guia, à ordem do Fundo de Fomento Florestal 
e Aquícola. 

BASE XXXII 

Sem prejuízo da aplicação d·a leg_islação ·vigente so
bre a defesa da salubridade das águas interiores, uina 
comissão a n,omear pelo Min:üstro da Eoonomi1a propol'á, 
no mais curto prazo, as providências a tomar, em di
ploma, •contra a poluição das águas interiores pelos 
afluentes industriais e IIl.ineiros, e estudará os ·casos 
em que possa vir a ser considerada inviável a defesa 
das espécies piscícolas. 

BASE XXXIII 

Pela Secretaria de Estado da Agricul.J;ura serão pu
blicados os decretos e as portaáas necessarios à exe
cução da presente lei. 

Publique-se e cumpra-se c,omo nela se ,contém. 

Paços do Governo da República, 6 de Junho de 
1959. - .Â.~1ÉLUCO DEUS RODRIGUES THOJIIAZ - António 
de Oliveira Salazar. · 

· PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional 

· · Decreto-Lei n.º 42 309 

Está reconheci,da de há muito a necessidade de se pro
ceder à reforma dos vencimentos militares das for,ças 
terrestres ultramarinas; não exclusivamente com o fim 
d, ,actualização material, mas, fun,daménta.lmente, por 
ser preciso subordiná-los à justa hierarquizqção, a que 
desde long10 tempo, ;São manifestamente contrários. 
Não tem sido possível fazê-lo, ,e a conv,eniência de se 
aguardar a Tecente remod,elação dos -da metrópole veio,, 
des·de que se iniciou a sua preparação, r etardar mais 
a conclusão do estudo da reforma qu,e agora se publica. 

Os vencimentos militares no ultramar 'tlev,em ter uma 
·estrutura· de marcada uniformidade em todas as proyín~ 
cias e ser subordinados a normas reguladoras unifor
mes com as da metrópole, salvo no.s casos que as re

-queiram especiais, de maneira que os elementos de todo 
o bloco hierárquico militar de .carreira ( oficiais e sar
gentos) d,e qualquer província se encontrem entre si 
na mesma relação em· que se- ·enoontrare111 os de todas 
as outras províncias e que a mesma estrutura abranja, 
tanto quanto possível; as praças. . 

Para tanto, os vencimentos militares no u~tramar 
fi0arão constituídos por· duas parcelas: o vencimento
-base, que será o da metrópole, e uni vencimento com-
plementar, calculado ,em função daquele. . 

· Arbitra-do o vencimento total a fixar em ca,da pro
víncia ultr.amarina para duas graduaçõ-~s e, portanto, 
os correspondentes vencimentos CDmpLementares, sobre 
eles se, apoiou a organização de toda a escala do ven
cimento complem~ntar. A divisão da diferença entre 

I SERIE.-NúMERO 129 

,esses dois vencimentos complementares pela diferença 
entre os Tespectivos vencimentos-bas•e produz um factor 
que, aplica,do a todas as diferenças sucessivas de ven
cimento-base, determina as difei,enças sucessivas d,e 
vencimento complementar. 

Os dois referidos vencimentos complementares-apoio 
foram os d,e capitão das armas g,erai,s ,e de segundo
-sargento; ·partindo -deles, e acrescentando-lhes as dife
·renças sucessivas obtidas pelo factor, todos os restantes 
fi caram -determinados pela norma uniforme que asse
gura a pretendida e necessária equidade em todo o esca
lonamento. Duas excepções: o v,encimento complemen
tar qe furriel, que se arbitrou em- impor.tâucia igual 
à do de segundo-sargento, e o de aspirante a oficial mi..: 
licia~·o, em importâ,ncia igua.l à de alferes das armas 
gerais. 

Daqui resultam :as mais díspares diferenças entre os 
novos vencimentos totai,s e os actuais, com numerosos -
casos de diferenças mínimas ,ao lado de outras impor
tantes. Isso só d,emopstra o d,esalinhamento em que, 
mercê de legislação-base antiquada e desfavoràvelmente 
infl.uenci,a·da pelos diferentes suplementos de v,encimen
tos posteriormente concedidos, os actuais vencimentos 
se encontram. . · · 

Este facto torna-se ainda mais patente nos pouco8 
casos em que, ao contrário da maiori.a, se deveria pro

.Jüzir uma redução dos vencimentos actuais (tenente em 
1.'iJ.nor, alferes em ~oçambique, !ndia, 'l'imor ia forças 
eventualmente constituídas em Cabo Verde e furriel 
em Angola) ; mas esses rnsultados não se d,eixa qnie s·e 
verifiquem, fixando-se nas tabelas os . vencimentos com
J?lementares p:r,ecisos para tan~o, que, por seu 13.:do, 
obrigaram a subi,· os que não deveriam ficar-lhes infe
riores. E por isso que . nas tabefos se vêem nas. referidas 
províncias alguns vencimentos complementares em 
desacordo com ,a norma que regeu o, s•eu ord,enamento. 

No esca.lonaniento do vencimento complementar das 
praças não poderia, evidentemente, segu_ir-se norma de 
escalonamento igual, dada a natureza diferente do seu 
Hncimento-base, embora seja idêntica a estrutura geral 
elos vencimentos. Ficam melhorados na generalidade os 
primeiros-cabos em comissão readmitidos e todas as 
praças dos quadros « do ultramar» e de « indígenas n. 

Mantêm-se para estas últimas as readmissões de se
gundo-cabo e sóldado, não obstante terem terminado na 
metrópole em Janeiro elo ano ,corrente, por tal se julgar 
preciso nas forças terrestres ultramarinas. · 

Dá-se com alguns vencimentos de praças, como nos 
,oficiais e sargentos, o caso de redução, que deveria resul
tar e se evitou de maneira idêntica (primeiro-éabo não 
readmitido em Moça1nbique e Macau e no l.º período 
ele readmissão nesta última e segund-o-ciàbo e soldado em 
Macáu). · 

Finalmente, o enunciado sistema de escalonamento 
dl: -vencimento complementar demonstra por si só a im
possibilidade de haver uma correspondência entre ele 
e o de funcionários civis . de ig-uais vencimentos-base. 
De resto, já nos vencimentos .actuais, e de há muito; 
não existia correspondência de vencimentos, a não ser 
nos casos · ele cargos militares com vencimento civil, a 
que agor8t.se põe termo. Pata estes, o vencimento passa 
à ser o da 1ma patente, acrescido de abono para <(des
pesas de repi·esentação ». 

Pelo que: 

Usando ela faculcla.de coRferida · pela 'I. ª parte do 
n.~ 2.º do artigo 109. 0 da Coµstituição, o Governo de
creta e eu promulgo, para valer como lei, o .seguinte; 

Artigo 1.. º Os vencimentos mensais dos oficiais do 
Exército em serviço nas forças terrestres ultramarinas 
passam a ser constituídos· pel9 vencimento-base e pelo 


